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1º CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS E  EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 

EDITAL 36/2023 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Preparação Básica para o Empreendedorismo - EMTI 
 

Ficam CONVOCADOS, nos termos do item 12.6 do Edital 36/2023, os candidatos classificados relacionados 

abaixo, para atuar como PEB, na Formação Técnica e Profissional/Preparação Básica para o Trabalho e 

Empreendedorismo  no Ensino Médio em Tempo Integral – EMTI,   Cursos Técnicos em Agronegócio, 

Desenvolvimento de Sistemas, Eletroeletrônica, Informática, Mecânica e Química,  ofertados na Escola 

Sandoval Soares de Azevedo unidade de ensino da  Fundação Helena Antipoff, localizada na Av. São Paulo nº 

3996 Bairro Vila Rosário Ibirité – MG, PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ESCOLHA DE VAGAS E EXERCÍCO DA 

FUNÇÃO, às 11 horas do dia 06/02/2024, na Sala 04 do Prédio Central da Fundação Helena Antipoff, 

localizado na Av. São Paulo nº 3996, B. Vila Rosário - Ibirité – MG, por ordem de classificação do Resultado 

Documental. 

  

O candidato deverá comparecer na Sessão Pública de que trata o item anterior antes da retirada da lista de 

presença, que será disponibilizada 15 minutos antes do horário da sessão e recolhida no horário do início da 

sessão, de modo que o candidato que comparecer na Sessão Pública após da retida da lista de presença, será 

eliminado do processo.  

OBS: Na sessão deverão ser apresentados os documentos pessoais, RELACIONADOS NA INSCRIÇÃO, originais 

e cópias. O atestado médico poderá ser apresentado no primeiro dia de exercício. 

 

Classif. Nome 

1 SIDNEY PIRES MARTINS 

2 ANGELICA DA SILVA COSTA 

3 ANDREIA AUGUSTA DA SILVA SANTOS 

4 THIAGO MARTINS DE SOUZA 

 
CARGOS: 
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Considerações Importantes: 
 
12.6 - É reservado a Fundação, o direito de proceder a convocação para o exercício da função PEB - de que 
trata o Anexo I em número que atenda a sua necessidade, respeitando a ordem de classificação dos inscritos. 
12.7 - Quando da convocação para o exercício da função de Professor de Educação Básica , se dará 
respeitando a ordem de classificação.  
12.8 - O Candidato que não atender a convocação de que trata o item 12.7, será desclassificado do casdastro 
reserva. 
12.9 - Demandando vagas remanescentes caberá a Fundação convocar os candidatos observando a ordem 
de classificação. 
 
 

Ibirité, 2 de Fevereiro de 2024 
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